
 

  

LEI MUNICIPAL N° 1.661, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
BRINQUEDOPRAÇA NO BAIRRO BARRO 

BERMELHO. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Dra. Giordanna Silva 

Braga Mano, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
 

Art. 1º. Fica denominada de FRANCISCO ELVIS BRITO DOS SANTOS, a brinquedopraça 

no bairro Barro Vermelho. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PAÇO DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, Estado do Ceará, 
aos 29 de setembro de 2025. 

 

 
                     GIORDANNA SILVA BRAGA MANO 

                               PREFEITA MUNICIPAL 
 


